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CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESCA - C.R.P N' OO3/11.09

o rNsrITUTo DE pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM, no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei no 2.'713 de 28 de dezembro de 2001, o Decreto no

39.12512018 de 14 de junho de 2018 e a Portaria./IPAAMÂ,{"070 DE 06 de Maio de 2019, que

expede o presente Certificado de Registro de Pesca.

INTEREssADo: Orlando Perico Jr.

EMBARCAÇÃo: "MARcoPoLo"

ENDEREÇo pÀRÂ ConnrspoxnÊxctl: Rua Barão do lndaiá, no 1025, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 074.060.688-32 lNscruÇÂo EsrrourL:

Foxr: (92) 98197-2324 Frx:

Cóorco Do MuNrcÍpro: 1 012 PRocEsso Ns: 117651202246

LocllrzlçÃo/ÁnrA DE ABRÁNGôncrl: Estado do Amazonas, incluindo a Reserva de
Desenvolvimento Sustentável Uatumá, obedecendo às restriçôes e/ou condiçôes deste
CRP.

Ponrr: Médio (11 a2O pescadores)

PRÂzo DE VAlror.op: 01 Ano

Atencão:
o Este Certificado de Registro de Pesca está sendo concedido com anuência da Secretaria de Estado do Meio

Ambiente - SEMA. conforme Parecer Técnico/SEMA N" 020/2022 - Núcleo de Pesca.
o Este Cenificado de Registro é compmto de 12 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimenlo/âtendimento sujeitará a sua invâlidsção e/ou âs penâlidades previstas em normas.
o Este Cenificado de Registro deve permanecer na embarcação e exposta de forma visível (fiente e ve6o).
. Em caso de Íeprodução desta, deverá ser de forma inteefal (fiente e verso)
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ATTVTDADE3 Transportar e hospedar pescadores amadores esportivos e recreativos no
Estado do Amazonas.

Clrr,conrl: Pesca Esportiva e Recreativa



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES Df, VALIDADE DESTE CERTIFICADO - C.R.P. N" OO3/T1.09

l. Ô presente CERTIFICADO está sendo concedido com base nâs informações constantes no câdastro modelo preenchido e anexo ao
PÍoc€sso N' I1765,2022-4ó no IPAAM.

2. Dentro do pmzo de validade deste CERTIFICADO, o interessado deveni requerer ao IPÀAM a sua renovação.
l. Este CERTIFICADO não disp€nsa e nem substitui oenhum documento exigido pelas lcgislações Fedeíal. Estadual e Municipal.
4. O nào cumprimento da Lei Esladual n9 2-7lll2001 de PÍoleção à Fauna Aqúúca e Lei Complementsr Estldual no 53,4007, que insli(ui o

Sistema Estaduel de Unidades de Conservaçâo implica em multa e apÍeensão do equipamento de pesca e do pescado.
5. É proibida a atividade de caça, conforme a Lei Federsl n.'9605/1998.
ó. Ficsm proibidas âs atividades de Pesca Esportiva e Recreativa em TeÍras lndigenas e Unidades de Conservação Federal, Estadual e

Municipal, bem como áÍea de Acordos de Pgsca. áreas de assontameíto do INCRA e áress de uso tradicionel de comunidades ribeirinhas.
quilombolas, iÍdigenas e extralivistas. sem a sutorizâção dâ(s) autoridadqs) comp€lente(s) e consuhas às comunidades polencialmente
af€tadas. nos teÍmos da Convenção n' ló9 da OIT e DecÍelo Federal n" 5.051D004;

7. Obedecer aos Decrctos Estaduais n'39.125/201E, que Íegulamenta a pesca amadora oo Eslâdo do Amâzonas € n'31 l5l/2011, que
disciplina a pesca na áreâ da Bacia do Rio NegÍo.

t. Dsrdestino final adequado aos residuos gemdos pela stividade.
9. ApresentaÍ, no final da lemporada dc Pescs Amsdora. Diário de Bordo cooforÍne PoíaÍiâ IPÁÁM N'070,2019:
10. ApresentaÍ na rênovaçAo deste CRP, Plano de Trabalho confoÍme Ponaria IPAAM N'070,2019.
I L ApresentaÍ. no prâzo de 30 (trinta) daas, cópia do comprovatt€ ou Íequerimento de Cadâstro no Ministério do Turismo - CADA§TUR.

12. As regras parâ a Pesca Espoíiva na RDS do Uatumà. ss quais foram elaborâdas de foÍmâ paíicipativa entÍs comünidades e órgâo gestoí,
confoÍme descÍito abaixo:

r, R.gÍrs gcrris prrr p.sc. .lportivr.r RDS Llrtüml
l2.l.l O p€riodo d€ Pesca Espoíiva iniciani no di8 15 de agosto e finalizâá no dia 15 de dezembÍo. Exceto paÍa as pousadas comuni(árias. que

poderào receber os ruÍistss o ano inleiro

12.1.2 Hoúrio permitido para a prática dô pesca espoíiva do tucunaré:

i) Polo 0l e 02 das 05 às l7 h

i') Polo 03 das 05h às l8 h

Obs.: Proibido que os piloteiros tÍânsilem após as 19:00.

12.1.3 Em áÍeas de tabuleiros, a p€sca espoÍtiva poderá acontecer somente âré Às 17 h (Élo I e 2)e até 16 h (polo 3) pãrâ deixâr o tabuleiro livre
para I sübida dos quelônios. (Lrcais de l6buleiros: Bela VistÂ: Carsb& Maracüa-Íl!: Boca do ArroizâI, Boca do MutuÍquara, ilha do Lago

do Msrâcar.ns).

12. L 4 É recomendado que toda cmbarcação (barco-hotel) coítÍate moradoÍ da rcserva. sejâ como guia, piloteiro ou cozinheira.

l2.l.5Nâo hsvendo momdores disponiveis paÍa lBbalhar com tudsmo, podeÉ ser utilizada mão de obra exlema; assim como no câso de

equipam€nros (embarcaçô€s, molor, elc).

12.l.6 As pousadas e borco-hotéis devcrÀo idenrificaÍ súas voadci.as sejâ poÍ meio de adesivo ou bsndeiú com nome das respectivas empÍesas.

I 2- I .7 Toda embaÍcação que trafegar duÍante a noite deveá teÍ luz. s de sinalizâçào.

l2-l.t Reduzi.a velocidade do motor das voadeims ao passaÍ nos poíos das casâs dos moradoÍes dâ RDS do UstuÍú.

12.1.9 E obrigatória a Í€tinda do lixo produzido Í!a área da RDS do Uatumâ e em s€u enlomo, com desiinaçtro adequada-

12.l.l0 Sâo proibidos o consumo e o fomecimento de animais silvestres nos barcos hoteis e nas refeições nas pousâdas.

, I 2. L I I Req uisito pam ser piloteiro de pesca espoíivÂ: ser momdoÍ conforme as regús do pl6no de geslãoi estsr associado e em d ia com a

associação-úãe; ter pelo ÍÍenos ums câpacilaçào ou leÍ experiência €m pousada comuniúria da RDS do Uatumã.

12.2 Ac.sso r utridrdc dc cotrscrv.çao
| 2.2.1 Para entrada das embarcaçôes nr RDS do Ualunú:

i) Ao entrar na RDS do Uatumã via Balbina d,s embarcaçôes deverão realizÀr obÍigatoÍiâmenle o cadastro no posto flutuante de

monitorâmento da Associâçâo Mâq locsliz.do na comunidade Bela Vista, pagaÍ a tsxs de entrada e reccbeÍ identiÍicaçeo.

ii) Entrads viâ São Sebâstião do uatumã e hapiranga e obrigatório realizâr o cadâsúo oâ bssc teÍrestre da RDS, comünidade do Boro. "S

02'32'4t,5" 'W 5t"09'3ó,5", pagar a t&xâ de entrada € Íeceber identiÍicação. Caso não pare será obrigâdo a vohar-

Obs. Qusndo a empresa reali2 r o pspmento deve âpÍesentar o Íscibo de pagarnento parâr na comunidade onde for reâlüâi a pesca.

12.2.2 Ao ingressar na RDS do Uatumâ o responsável pela embaícação (baÍco hotel) deveú apreseÍtar o Cenificâdo de Regisfo de Pescâ (CRP)

do IPAÁM (barco). os documentos da Capitania referentes à embsrcâçâo e apres€ntaÍ a licençÁ de Pesca Esportiva dos pescadoÍes.

l2 2 I Proibida a ennada com arma de fogo

l2i Árcrs de rcerso - zotrerm.rto
12.3.1 As embarcaçô€s (bãrcos hoteis), incluindo as de apoio e as lanchas de pesca que entrarem por llapiranga e Sào Sebastião do Uatumã. só

poderão realizâr â atividade nas áreas do polo 0l sté I comunidade Jacarequâra e no Rio Jatlpu, exceto para b cos hotéis de momdores.

l2.l.2No polo .3 só será peÍmilido baÍco hotel de moÍador pats a prática de pesca esportiva. Novos barcos hotéis de moradorês lerão que passar

p€la aprovaçào do conselho gestoÍ

Obs. As lÀnchas dos barcos hotéis se limitsrio apenas ao polo L

12.3.3 Nas comunidades Marôcarena, São Benedito. Bels Vista. Msanaim deve ser resp€itádo o limite de 100 m de raio dâ sede d&s mesmas para

a prálrca da aliüdade de pesca espoíiva
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
CoNTINUAÇÃo oa.s RTSTnIÇÕES E/oU CoNDIÇÕES DE VALIDADE DESTE

CERTIFICADO - C.R.P. N" (X)3/ll-09 Fls.02

12-3.4É obrigatóÍio que âs voadei.as paÍem nos ponlos de monitoÍamenlo existentes nas seguintes comunidâdes:

i) Polo 0l:
. Bom Jesus - IgaraÍ,e do LeandÍinho e lago do lri,
. Leandro GÍande - iSarâpe do t-eandÍo GÍande
. Araú - Àrôra Grânde, Caiuca e Macaraninha.

ii) Polo 02r

. Livarnenlo - Lâgo JaÍâuacÁ

. Sao Francisco do CaÍibi- Rio Caribí

. Ebenezer - Pedms

. D,eus Ájude - igarapé do ÂÍ!.ac Boto.

ii i) Polo 03

. Abacale - Rio Abscale.

lnformaçõos coletadas: hoúrio de enEada e saidÀ d€ qual birco (lancha) ou poussda e se cometeu alguma inÊaçâo.

Obs. Algumâs comuíidades possuem Íegras esÍr€cificas em s€us igaíapés e lsgos que deveÍâo ser respeitadas.

12.4 Prític. d. pcicr-.spoÍivr
l2 4.1É proibido:

i) TÍanspoíaÍ peixes vivos ou morlos de qualqueÍ espé€ie para fora da RDS do Uafume.

ii) A pescâ usando lÀrrafa e malhadeim, bem como â cotrôda de emborcâçâo de pesca espoÍiva com tarrafas e malhadeiras €m seu inlerior.

iii) O uso de,sca vrvr nas pescarias

iv) Pescsr o peixe que estiver cuidardo de ninhada (no choco).

v) Prsticnr a pesca de meÍgulho.

12.4.20 consumo de tucunaÉs capturados pelos pÍópíos pescrdoals espoÍtivos em suâ estada na RDS do Uatumâ" só podeá ser Íeâlizádo
resp€itando o tamanho de 40 cm a 50 cm prr! o tucunêré Àçu ou pacâ (Ciclha lenensisr. ResrÊil^r o limite de um (01) peixe por pescador.

poÍ semana.

12.4-3 Pescs espoÍtiva de peixe de coum (polo 3) o horário será de 18 - 22 h. o Íesponsável deveiá lvisaÍ no posto de monitoramento os dias-

hoários e locais em que e pnítica será Írillzada,3cndo admindo somente i dis durante toda a çstedia do turisla.

12"5 Outr.s ttividtd.!
l2-s-lse necessáúio, poderá fazrÍ fogo nas pÍaias com acompaniamento dos piloteiros comuniúrios, sendo que ss fogueiras deverào seÍ

obrigatorismenle apagadas no final da arividade.

12,6 Importrota
l2.6.lAs comunidades paíiciporào arivame[te do monitoramento d€ sua área. contrndo com a pÍeseÍça e apoio dos Ágenles Àmbientsis

Voluntátios nâ orienuçào aos pescadores êspoíivos sobÍe as regras da pescâ sspoÍivr 2022, assim como as Íegas do Pleno de Gestáo da

RDS do Uatumâ e no aeSisto de âtividades inegulâEs quâodo acont€çam.

l2.6.2Aqueles que nào cumprirom as regras estabelecidas para a âtividade de pesca espoÍiva ficarâo suspensos por até 2 anos da atividade.
sejam esles moradoÍes ou empÍesáÍios de fom da Íeserva.

Obs.: hoiríÍio pam o luru no período de desova nos bbuleiros, rté as 23h59.
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